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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

PORTARIA 
 

PORTARIA Nº021/SMAJ/2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso da competência que lhe 

confere o inciso IX, art. 65 da Lei Orgânica do 

Município de Suzano, e tendo em vista o disposto 

no art. 189 da Lei Complementar Municipal 

190/10.  

 

RESOLVE:  

 

 Art. 1º. Prorrogar, por 60 dias, o prazo para 

conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindi-

cância, designada pela Portaria nº 

017/SMAJ/2023, em face das razões apresenta-

das pelo Presidente da Comissão de Sindicância, 

constantes nos autos Processo Administrativo nº 

00981/2022 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Suzano, 10 de outubro de 

2023. 

                            

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito  
 

JOSÉ SERAFIM DA SILVA JUNIOR - Secretário 

Municipal de Assuntos Jurídicos Interino 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município de Suzano e demais locais de costume. 
 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

CONVOCAÇÃO - ESTAGIÁRIOS 
 

 

CONVOCAÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO 

PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, através da 

Secretaria Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais que consta no Edital de 

chamamento Público n° 003/2023, CONVOCA 

os candidatos de acordo com a classificação, em 

conformidade com os cursos a comparecer na 

Secretaria Municipal de Administração da Prefei-

tura do Munícipio de Suzano, Rua Baruel, n° 501, 

sala 202, no período de 19 de outubro a 25 de 

outubro de 2023 para apresentar a documenta-

ção solicitada no edital e assumir as vagas 

remanescentes, o candidato que não comparecer 

no prazo estabelecido munido de todos os docu-

mentos necessários decairá do direito da vaga. 

 

 

 

Esta lista pode ser encontrada publicada no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Suzano: 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/

imprensa-oficial/    
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração  
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 047751/2023 

 

                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SUZANO, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E: 
 

          1. Acolher o parecer da Comissão Proces-

sante exarada no Processo Administrativo Disci-

plinar n° 04024/2023, para declarar inocentes 

os servidores JACKSON DE OLIVEIRA MOURA 

matrícula n° 16854 e DENISE GUEDES BRANCHI 

CREPALDI matrícula n° 22628. 

 

 

Prefeitura Municipal de Suzano, 18 de outubro de 

2023. 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Adminis-

tração. 

 

PORTARIA Nº 047752/2023 
 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZA-

NO, usando das atribuições que lhe são conferi-

das por Lei, 
 

R E S O L V E: 
 

          1. Acolher o parecer da Comissão Proces-

sante exarada no Processo Administrativo Disci-

plinar n° 14981/2022, para declarar inocente o 

servidor FABIANO BERNARDINO DE AMORIM 

matrícula n° 19502. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 18 de outubro de 

2023. 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Adminis-

tração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 011/2023 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE POR CAMINHÃO INCLUINDO 

MÃO DE OBRA E COMBUSTÍVEL. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa DAVI 

ALVES DE OLIVEIRA LTDA com o valor de R$ 

4.838.400,00 (Quatro milhões, oitocentos e trinta 

e oito mil e quatrocentos reais), cuja decisão foi 

HOMOLOGADA pelo Ilustríssimo Senhor Secretá-

rio Municipal de Manutenção e Serviços Urbanos. 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

CLASSIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

Nº 005/2023 – CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO 

DA 1ª ETAPA DO HOSPITAL REGIONAL DO 

MUNICÍPIO DE SUZANO LOCALIZADO NA AVE-

NIDA SENADOR ROBERTO SIMONSEN, Nº 1100. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de 

Suzano, por unanimidade dos seus membros, 

resolve o que segue: 1) CLASSIFICOU: 1º lugar – a 

empresa SCOPUS CONSTRUTORA & INCORPO-

RADORA LTDA, com o valor global de R$ 

37.263.401,86 (Trinta e sete milhões, duzentos e 

sessenta e três mil, quatrocentos e um reais e 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR EM ADMI-

NISTRAÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Geovana Soledade Matias 

Silva 

 

1 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR EM DIREITO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Gustavo Mamede Souza 

Rodrigues 

2 

Paloma Mydori Bortoloti 

Isogai Domingos 

3 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
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oitenta e seis centavos). Fica aberto o prazo de 

05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso. 

Eventuais esclarecimentos pelo telefone (11) 

4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO 
    

DELIBERAÇÃO CONJUNTA 
COMDUR/COMDEMA – 001/2023 

 

Dispõe sobre a emissão de alvarás, autorizações 

e licenças na Área de Proteção e Recuperação 

dos Mananciais do Alto Tietê Cabeceiras - APRM-

ATC  
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-

TO URBANO E RURAL – COMDUR E O CONSE-

LHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIEN-

TE - COMDEMA, do município de Suzano, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas por lei, e 

 

Considerando o Decreto Estadual nº 

62.061/2016, que regulamentou dispositivos da 

Lei Estadual nº 15.913/15 que dispõe sobre a 

Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais 

do Alto Tietê Cabeceiras - APRM-ATC e dá provi-

dências correlatas. 

Considerando a Deliberação CONSEMA nº 

01/2018, que fixa tipologia para licenciamento 

ambiental municipal de empreendimentos e 

atividades que causem ou possam causar impac-

to ambiental de âmbito local, nos termos do Art. 

9º, inciso XIV, alínea “a”, da Lei Complementar nº 

140/2011. 

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 

315/2018, que dispõe sobre os procedimentos 

para o Licenciamento Ambiental Municipal de 

Empreendimentos e Atividades de Impacto Local 

no Município de Suzano, e seu decreto regula-

mentador. 

Considerando a Deliberação do Comitê da Bacia 

Hidrográfica do Alto Tietê (CBHAT) nº 108/2020, 

que aprovou a compatibilização da Lei Comple-

mentar nº 312/2017 - Plano Diretor de Suzano, 

da Lei Complementar nº 340/2019 - Lei de Uso, 

Ocupação e Parcelamento do Solo e da Lei 

Complementar nº 343/2019 com a Lei estadual 

nº 15.913/2015 - Lei Específica da APRM Alto 

Tietê Cabeceiras (APRM-ATC). 

Considerando que o Alvará de Licença Metropoli-

tana, emitido pela Cetesb, aprova a implantação 

de residências unifamiliares, usos comerciais e 

de serviços em área de proteção dos mananciais 

da Região Metropolitana de São Paulo – RMSP, e 

que com a compatibilização da LC n° 312/2017 

o município passa a ter atribuição para o mesmo, 

devendo divulgar regulamento específico para 

tramitação e os órgãos responsáveis para emis-

são de Alvarás conforme §4°, Art. 17 do Decreto 

n° 62.061/2016. 
 

Deliberam: 
 

Art. 1º. Para o licenciamento de parcelamento do 

solo e de atividade edilícia de empreendimentos 

localizados na Área de Proteção e Recuperação 

dos Mananciais do Alto Tietê Cabeceiras - APRM-

ATC, compete à Secretaria Municipal de Planeja-

mento Urbano e Habitação, ou outro órgão 

municipal que venha a ter as mesmas atribui-

ções, a emissão dos seguintes documentos: 

I - Alvarás: 

a) Alvará de Aprovação de Projeto: de 

Construção, de Substituição, de Revalidação e de 

Demolição; 

b) Alvará de Regularização de Constru-

ção; 

c) Alvará de Licença para Edificar; 

d) Alvará de Ocupação. 

II- Certidões: 

a) Certidão de desdobro; 

b) Certidão de remembramento; 

c) Certidão de desmembramento. 

Parágrafo único. A emissão dos documentos 

listados nos Incisos de I e II deverá seguir o 

disposto no Decreto Municipal nº 9.573/2021, ou 

outro que o substitua. 

Art. 2º. Compete à Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente a emissão dos seguintes documentos: 

I – Alvarás Ambientais: 

a) Alvará de Licença de Obras Públicas 

para obras para implantação ou extensão de 

redes de serviços públicos (obras sanitárias, 

viárias, de comunicação e energia elétrica). 

II - Autorizações Ambientais: 

a) Autorização para intervenção em APP 

– AIAPP; 

b) Autorização para Intervenção em 

Vegetação – AIV; 

c) Autorização para Movimentação de 

Terra – AMT. 

III – Licenças Ambientais: 

a) Licença Prévia – LP; 

b) Licença de Instalação – LI; 

c) Licença de Operação – LO; 

d) Licença Prévia e de Instalação – 

LP/LI; 

e) Licença Prévia, de Instalação e de 

Operação – LPIO; 

f) Licença Simplificada – LS. 

IV - Demais documentos: 

a) Certificado de Dispensa de Licencia-

mento Ambiental Municipal – CDLAM; 

b) Manifestação Técnica Ambiental – 

MTA; 

c) Termo de Desativação – TD; 

d) Outros Documentos. 

Parágrafo único. A emissão dos documentos 

listados nos Incisos de I a IV deverá seguir o 

disposto na Lei 15.913/2015, Lei Complementar 

n° 315/2018 e seus decretos regulamentadores. 

Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

ELVIS JOSÉ VIEIRA - Presidente do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural 
 

ADRIANO MICHEL SOARES DE SOUZA - Presi-

dente do Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

    

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
CMS 
  

A Comissão das Deliberações para Eleição do 

Conselho Gestor de Saúde, no uso de suas 

competências e em 

cumprimento ao disposto no Regimento Interno 

da Eleição do Conselho Gestor de Saúde de 

Suzano – Biênio 2024-2025, INFORMA a relação 

dos candidatos inscritos para participarem das 

referidas eleições. 
 

USF MARSAL LOPES ROSA (VILA AMORIM) 

 SEGMENTO USUÁRIO 

AMALIA MARIA DE ALVARENTA GUIMARAES 

RITA DE CASSIA RODRIGUES DE SOUZA 

MIRIAM BATISTA OLIVEIRA 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

ADRIANA SOUZA 

LEANDRO ODA DA SILVA 

MARCELO GUIMARÃES 

PRISCILA ROSARIA MONTEIRO DA COSTA 
 

USF ANTONIO MARQUES DE CARVALHO (JD 

MAITÊ) 

 SEGMENTO USUÁRIO 

MARCIO RIBEIRO 

MARIA DE FATIMA SOUZA 

ELLEN CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA 

PAULO MARCELO DOS REIS 

JAIR FAUSTINO 

VALQUIRIA ELIZA PIRES 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

ANDREA CRISTINA DO NASCIMENTO 

ROSEMARI DE OLIVEIRA CLAUDIO 
 

USF MARIA JOSÉ DE LIMA (JD. IKEDA) 

SEGMENTO USUÁRIO 

RISALVA MARIA DANTAS ALVES 

UMBERTINA RODRIGUES CHAVES 

LEONICE SILVA BARBOSA DE SOUZA 

DEBORA DA SILVA SANTOS 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

FRANCISCA ELIZANGELA MATIAS DA SILVA 

MARIA ANGELICA MONTEIRO ALVES 
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UBS JOSÉ MARIANO DE SOUZA COUTINHO 

JUNIOR (JD COLORADO) 

SEGMENTO USUÁRIO 

VANDA FERNANDES MOREIRA MACHADO 

TANIA DE OLIVEIRA 

ALINE ANGELA DE OLIVEIRA CARVALHO 

SUELI VILELA FERREIRA 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

FABIANA APARECIDA COSTA 

ROBERTA KELLY ROQUE 
 

UBS PROF. JOÃO OLIMPIO NETO (JD CASA 

BRANCA) 

SEGMENTO USUÁRIO 

MARCIA MARINHO E SANTANA 

MARIA ELISANGELA GALINDO DA SILVA 

SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

VANIA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 

CARLA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

RENATA DOS SANTOS NASCIMENTO 

GILDEON DUARTE DE ARRUDA 

 

USF ONÉSIA BENEDITA MIGUEL (JD. 

SUZANÓPOLIS) 

SEGMENTO USUÁRIO 

NATALIA DE OLIVEIRA LIMA 

SANDRA MARCIA DE O. LIMA 

MARCIA CRISTINA DISPARO 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

VALDIR SOUZA DOS SANTOS 

ANDREIA DOS SANTOS 
 

UBS ADELZUITA FERREIRA DOS SANTOS  (JD. 

MONTE CRISTO) 

SEGMENTO USUÁRIO 

RAQUEL ROBERTINA DA SILVA SANTOS 

MARIA DOS REIS SILVA 

REGINA CELIA DIAS 

REGIENE DE LIMA PINHEIRO 

VERA LUCIA DO ESPÍRITO SANTO 

INGRIDE RIBEIRO FERREIRA 

LARISSA SUDARIO MARQUES 

DEUSDETINA CARVALHO DE SANTANA 

MONICA ROZIANA NUNES DA SILVA 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

MAIKEL MESSIAS GARCIA SILVA 
 

USF JARDIM DO LAGO 

SEGMENTO USUÁRIO 

DANIELE DE LIMA SOUSA 

VAGNER JOSE DA SILVA 

APARECIDA VIANA DOS SANTOS 

VILANY MALHEROS FEITOZA 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

VANUSA DA SILVA REIS  

PRISCILA THAIS PEREIRA DA SILVA 

LUIZ ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA 

LUCIANE CARDOSO MASSANI 

JAIRO FRANCO 

ALEXANDRA DE SOUZA DA SILVA 

JAMES NASCIMENTO DOS SANTOS  
 

USF RECANTO SÃO JOSÉ 

SEGMENTO USUÁRIO 

VAGNER JOSE DA SILVA 

ELIANE DA SILVA B DOS ANJOS 

FRANCILDA LIMA DE ALMEIDA 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

JUSARA DO NASCIMENTO NOBREGA 

JESSICA CAROL MODESTO BENEDITO 
 

USF MARCELINO MARIA RODRIGUES (JD. 

BRASIL) 

SEGMENTO USUÁRIO 

LARISSA DE MEDEIROS 

ANDERSON COUTINHO DA SILVA 

FRANCISCA C. DIAMANTINO 

ANDREIA M DA SILVA 

AMANDA NAVARRO 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

ANDREIA MOREIRA DA SILVA 

EDIVALDO S DA SILVA 
 

UBS DR. ISAAC OGUIME (PQ. MARIA HELENA) 

SEGMENTO USUÁRIO 

TANIA MARCELINA DA SILVA 

TABATA CAROLINE MELO DE OLIVEIRA 

ANALIA VALERIA DE MELO 

ANGELITA DA CONCEIÇÃO DE MELO 

NADIR GORDIANO LUCIO 

MARIA EDILCE OKUHARA 

ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

GUILHERME PAIOLA DE CASTRO LIMA 

AMERICO DE MELO MIRANDA 
 

USF MARIA INES PINTO DOS SANTOS (JD. 

REVISTA) 

SEGMENTO USUÁRIO 

THALITA CRISTINA DE ALMEIDA 

SALET MARIA SARCHI JACINTHO 

MARCIO JACINTHO 

MARIA DAS GROTAS DIAS FREIRE 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

DAMIANA GOMES FELIPE 

ELAINE ALVES DA SILVA 

HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

ERICA CRISTINA GOMES SANTOS SILVA 
 

USF  JARDIM EUROPA 

SEGMENTO USUÁRIO 

SORAYA OLIVEIRA EVANGELISTA 

JULIANA MENDES GOMES DA SILVA 

 

SEGMENTO TRABALHADOR 

ANA LUCIA SANTOS CARDOSO DA SILVA 

ERIVALDO LIMA PEREIRA MOURA 

ANDRESSA CRISTINA BISPO DE OLIVEIRA 

PRISCILA QUEIROZ ESQUILACE 

NAIR DE SOUSA RASPANTI 
 

USF  MANUEL EVANGELISTA OLIVEIRA (JD SÃO 

JOSÉ) 

SEGMENTO USUÁRIO 

MARIA DA CRUZ DE JESUS MOTA 

JOSÉ STEFAN PAULINO CORREIA 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

LUCIANA APARECIDA SILVA DE ALCANTARA 

MARIA INES DOS SANTOS 
 

UBS ESTHELINA MARIA BARBOSA (MIGUEL 

BADRA ALTO) 

SEGMENTO USUÁRIO 

VICENTE DE PAULA AFONSO 

ZELIN CELESTINO 

CIBELE REGINA XAVIER CARRASCO 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

SAMILLA CINTIA LOURENÇO ALMEIDA 

MARCIA REGINA NASTACIO 
 

USF  DR. EDUARDO NAKAMURA  (MIGUEL 

BADRA BAIXO) 

SEGMENTO USUÁRIO 

EDVAL NASCIMENTO ALVES 

MARIA ELENA OLIVEIRA FRANQUE 

VERA LUCIA DA SILVA SANTOS 

ALEXSANDRO NASCIMENTO 

EDNA DIVINO DOS SANTOS 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

SELMA SENA PASSARELLI 

CLEITON JESUINO DE JESUS 

WILLIANS RODRIGUES MADEIRA VIDAL 
 

UBS ALZIRA PEREIRA MAYER (JD. ALTERÓPO-

LIS) 

SEGMENTO USUÁRIO 

MARIO PEREIRA LISBOA 

HOSANA CORDEIRO DA ROCHA 

SALETE APARECIDA LEONINI DA SILVA 

RAIMUNDO MONTEIRO DE SOUSA 

FRANCINEIDE COURA DE SOUSA 

MARIA CORDEIRO DA ROCHA 

AILTON G. NOGUEIRA 

APARECIDA PERIS NAVARRO NOGUEIRA 

MARINALVA GOMES DE NOVAIS 

VALDEMAR RIBEIRO SAMPAIO 

MARIA DO CARMO NUNES 

LUIZ BEZERRA DOS PASSOS 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

ANA MARIA MACHADO SANTOS 

VANESSA F. SIMÕES MARIANO 
 

CAPS DEVIR 

SEGMENTO USUÁRIO 

MARIA ISABEL SANZ LOZANO 

AROLDO RAMOS DE AMORIM 

DÉBORA APARECIDA DA SILVA 

VILMA BALBINO DA SILVA 

CLEIDE MARIA NUNES 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

GUILHERME TORRAGA DE FIGUEIREDO 
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SANDY DA SILVA LIMA 
 

CAPS ALUMIAR 

SEGMENTO USUÁRIO 

HENRIQUE SILVA LIMA 

RAQUEL BARROS DOS SANTOS 

GENI MORENO DA SILVA 

DINORÁ GOMES DE OLIVEIRA 

WELLINGTON CASTRO DA SILVA 

APARECIDO NUNES MENEZES 

JULIO CESAR NASCIMENTO LUMA 

MARIA HELENA SANCHES BOUCALSE 

JOÃO AMEMBERGUE SEBASTIÃO DA SILVA 

WELLINGTON COSTA GOMES 

VAGNER ANDRÉ MOREIRA SILVA 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

FULVIA CARLA ALVES CABRAL 

DANIELA VIEIRA DE MELO 
 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 

IST/HIV/AIDS E HEPATITES VIRAIS 

SEGMENTO USUÁRIO 

MARCO DANIEL DE ALMEIDA FILHO 

ROGERIO SERRA DA SILVA 

SERGIO RICARDO DA SILVA 

VINICIOS ALMEIDA OLIVEIRA 
 

SEGMENTO TRABALHADOR 

SANDRA MARIA ROSSINI BARBOSA 

 

 


